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PG – Processo Legislativo. Projeto
de lei que veda a nomeação para
cargos efetivos e comissionados da
Administração Direta e Indireta
Municipal de pessoas condenadas
na forma da Lei Maria da Penha (Lei
nº 11.340/2006). Iniciativa
parlamentar. Análise da validade.
Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa parlamentar, que veda a nomeação para cargos efetivos e
comissionados da Administração Direta e Indireta Municipal de pessoas
condenadas na forma da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006).

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Inicialmente, antes de adentrarmos à análise do projeto de lei em
si, impende destacar que a violência contra a mulher é produto de uma
construção histórica que guarda em seu cerne estrita correlação com as
categorias de gênero, classe e etnia e suas relações de poder.

Ao contrário do que possa parecer, ainda nos dias atuais,
mulheres se encontram em grave posição de desvantagem em face dos
homens. A prova deste fato pode ser aferida com a análise da Convenção
das Nações Unidas sobre a eliminação de todas as formas de
discriminação contra a mulher que, muito embora reflita ampla adesão dos
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Estados, enfrenta o paradoxo de ser um dos instrumentos internacionais
sobre Direitos Humanos que recebeu o maior número de reservas
formuladas pelos Estados signatários, sobretudo na cláusula relativa à
igualdade entre homens e mulheres na família. As reservas apostas à
mencionada Convenção foram justificadas com base em argumentos de
ordem religiosa, cultural ou mesmo legal, o que corrobora o quanto a
implementação dos direitos humanos das mulheres encontra-se vinculada
à dicotomia espaço público e espaço privado, tornando dificultosa sua
efetivação.

No âmbito do referido espaço privado, mormente em seu núcleo
familiar, muitas mulheres são vítimas dos diversos tipos de violência
reconhecidos, quais sejam: de ordem física, sexual, patrimonial,
psicológica e moral.

Na perspectiva das relações domésticas, a Lei nº 11.340/2006
(Lei Maria da Penha), atendendo aos ânseios da comunidade
internacional, cria mecanismos para coibir a violência domética e familiar
contra a mulher. Mais especificamente com relação ao projeto de lei em
tela, destacamos que o art. 8º da Lei nº 11.340/2006 estabelece
parâmetros para a implementação de política pública que visa coibir a
violência doméstica e familiar contra a mulher a ser articulada em conjunto
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Já o art. 9º da Lei nº
11.340/2006 versa sobre a assistência à mulher vítima de violência
doméstica e familiar.

A propositura em tela pretende estabelecer a impossibilidade de
acesso aos cargos comissionados, de ambos os poderes, no âmbito do
Município por pessoas condenadas na forma da Lei nº 11.340/2006.

Dentro deste contexto, cumpre consignar que o Município possui
autonomia política, administrativa e financeira, conforme se depreende da
interpretação sistemática dos arts. 18 e 30, II, da Constituição Federal. O
aspecto político desta autonomia significa, em última análise, que possui o
Município capacidade de constituição, estruturação e organização de seu
Governo.
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Mais especificamente com relação à iniciativa parlamentar, temos
que o STF, em sede de decisão monocrática no bojo do RE nº 1308883,
entendeu constitucional lei de iniciativa parlamentar, do Município de
Valinhos que vedava o acesso a cargos comissionados por pessoas
condenadas nos delitos da Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
Segundo o Relator, Min. Edson Fachin, o tema em questão não se refere
ao regime jurídico dos servidores, mas à regra geral de moralidade
administrativa, com o objetivo de atender os princípios previstos na
Constituição Federal (caput do artigo 37). Vejamos:

"A jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativaA jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativaA jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativaA jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor acerca deprivativa do Chefe do Poder Executivo para dispor acerca deprivativa do Chefe do Poder Executivo para dispor acerca deprivativa do Chefe do Poder Executivo para dispor acerca de
legislação que verse sobre provimento de cargos públicos. Porém,legislação que verse sobre provimento de cargos públicos. Porém,legislação que verse sobre provimento de cargos públicos. Porém,legislação que verse sobre provimento de cargos públicos. Porém,
diferentemente do que assentado pelo acórdão impugnado, não édiferentemente do que assentado pelo acórdão impugnado, não édiferentemente do que assentado pelo acórdão impugnado, não édiferentemente do que assentado pelo acórdão impugnado, não é
disso que trata a lei municipal nº 5.849/2019, do Município dedisso que trata a lei municipal nº 5.849/2019, do Município dedisso que trata a lei municipal nº 5.849/2019, do Município dedisso que trata a lei municipal nº 5.849/2019, do Município de
Valinhos. Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos,Valinhos. Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos,Valinhos. Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos,Valinhos. Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos,
no âmbito da Administração Direta e Indireta do município,no âmbito da Administração Direta e Indireta do município,no âmbito da Administração Direta e Indireta do município,no âmbito da Administração Direta e Indireta do município,
condenados nos termos da Lei federal nº 11.340/2006, a normacondenados nos termos da Lei federal nº 11.340/2006, a normacondenados nos termos da Lei federal nº 11.340/2006, a normacondenados nos termos da Lei federal nº 11.340/2006, a norma
impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa,impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa,impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa,impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa,
visando dar concretude aos princípios elencados no caput do art.visando dar concretude aos princípios elencados no caput do art.visando dar concretude aos princípios elencados no caput do art.visando dar concretude aos princípios elencados no caput do art.
37 da Constituição Federal, cuja aplicação independem de lei em37 da Constituição Federal, cuja aplicação independem de lei em37 da Constituição Federal, cuja aplicação independem de lei em37 da Constituição Federal, cuja aplicação independem de lei em
sentido estrito e não se submetem a uma interpretação restritiva.sentido estrito e não se submetem a uma interpretação restritiva.sentido estrito e não se submetem a uma interpretação restritiva.sentido estrito e não se submetem a uma interpretação restritiva.

Destaco que quando do julgamento do RE 570.392, Rel.
Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe 18.02.2015, Tema 29 da
Repercussão Geral, oTribunal assentou a tese de que não é
privativa do Chefe do Poder Executivo a competência para a
iniciativa legislativa de lei sobre nepotismo na Administração
Pública: leis com esse conteúdo normativo dão concretude aos
princípios da moralidade e da impessoalidade do art. 37, caput, da
Constituição da República, que, ademais, têm aplicabilidade
imediata, ou seja, independente de lei." (STF. RE nº 1308883. Rel.
Min. Edson Fachin. Pub: DJE nº 69, divulgado em 12/04/2021).
(Grifos nossos).

Desta sorte, uma vez que a propositura em tela, de iniciativa
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parlamentar, se atém tão somente ao estabelecimento da proibição em
prol do postulado da moralidade, sem impor obrigações a agentes e
órgãos do Exeutivo local, não vislumbramos, à luz da referida decisão do
STF, óbices ao seu regular prosseguimento.

Isto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na
forma das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2021.
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